
EMENDA Nº 1  – CAE 
(ao PLS nº 304, de 2011) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, a 

seguinte redação: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Os recursos do fundo de que trata esta Lei serão 

exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de 

assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas 

lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde 

associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção 

social e ocupacional. 

Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por 

este artigo ficam obrigados anualmente a fazer a prestação de contas 

discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos 

previstos no caput do artigo.” (NR) 

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2011. 
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